
 

                                                               

 

 

 

ORDEM DE SERVIÇOS  

O Prefeito Municipal de Itaguaçu da Bahia o Sr. ADÃO ALVES DE CARVALHO 

FILHO, no uso de suas atribuições legais, A U T O R I Z A o início das 

obras e serviços abaixo discriminados: 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: O CONTRATADO se obriga a executar os 

serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Itaguaçu 

da Bahia/BA, de acordo com os termos e condições estabelecidos no 

Contrato nº 116/2024, Processo Administrativo nº 102/2024, Concorrência 

nº 012/2024. 

CONTRATADO: DEMR ENGENHARIA LTDA. 

ENDEREÇO: Avenida Central, 86 A, Centro, CEP: 44.940-000, na Cidade de 

Central. 

CNPJ Nº: 38.210.284/0001-13. 

QUANTIDADE: 21,8 km. 

VALOR PREVISTO DOS SERVIÇOS: R$ 2.080.022,45 (dois milhões oitenta mil 

vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos). 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 

MODALIDADE DE PAGAMENTO: De acordo com o cronograma físico financeiro. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses a partir da data da Ordem de Serviço. 

 

 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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